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Apresentação: 
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Ementa: Altera o Decreto-Lei nº 2.303, de 21 de novembro de 1986, e a 
Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, para reduzir a multa 
aplicável às associações de produtores rurais quando deixarem 
de fornecer informações e de apresentar declaração de 
rendimentos à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5938/2001. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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